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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/FJP Nº. 8196, DE 20 DE ABRIL DE 2011. 

 

Designa a Comissão para pré-qualificação dos 

cargos de analistas de Pesquisa e Ensino – 

COPREAPE, instituída pelo art.3º do Decreto 

Estadual n. 45.571/2011. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº 45.571/2011,  

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1° Ficam designados para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 

para pré-qualificação dos cargos de analistas de Pesquisa e Ensino – COPREAPE, instituída pelo art. 

3º do Decreto Estadual nº 45.571/2011: 

I) Presidente da Fundação João Pinheiro, Marilena Chaves, MASP 342744-0; 

II) Diretores da Fundação João Pinheiro, indicados pela Presidente:  

a) Frederico Poley Martins Ferreira, Diretor do Centro de Estatística e 

Informações (CEI), MASP 1128058-3; 

b) Juliana Rodrigues de Paula Chiari, Diretora do Centro de Estudos e 

Políticas Públicas (CEPP); 

c) Luciana Morais Raso Sardinha Pinto, Diretora-Geral da Escola de 

Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, MASP 1273442-2.  
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III) Profissionais com notório saber nas áreas de Ciência Humanas, Ciências Sociais 

Aplicadas e afins, indicados pela Secretária de Estado de Planejamento e 

Gestão:  

a) Luiz Aureliano Gama de Andrade, cientista político/BDMG; 

b) Mauro Sayar Ferreira, doutor em economia/UFMG; 

c) Paulo Sérgio Martins Alves, doutor em economia/Seplag, MASP 341795-

3.  

 

Art. 2° A Presidente da comissão, em seus impedimentos, será substituída pela 

diretora Juliana Rodrigues de Paula Chiari. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

       Belo Horizonte, 20 de abril de 2011.  

 

 

Renata Vilhena 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

 

 

 

Marilena Chaves 

Presidente da Fundação João Pinheiro 

 

 


